PROJETO DE  LEI Nº 3.803, DE 17 DE MARÇO DE 2014 
Declara de Utilidade Pública o EDUCANDÁRIO AMÉLIE GABRIELLE BOUDET.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública o EDUCANDÁRIO AMÉLIE GABRIELLE BOUDET, com sede na Rua das Mangueiras, nº 120-A, Bairro Alegre, Município de Timóteo, Minas Gerais.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de março de 2014

Elci Michael Jackson

Vereador

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei que acabamos de apresentar tem como objetivo declarar de utilidade pública o Educandário Amélie Gabirelle Boudet.
O educandário é uma instituição sem fins lucrativos, de caráter educacional, filantrópica, beneficente de assistência e promoção social, tendo como  finalidade prestar assistência social, moral, didático-pedagógica, alimentação e vestuário às crianças carentes de 0 (zero) a 06 (seis) anos em regime de creche, podendo estender o atendimento às crianças acima de seis anos.
Pelos relevantes serviços que vem prestando à Comunidade, contamos com os nobres pares para aprovação da matéria.
Sala das Sessões, 17 de março de 2014

Elci Michael Jackson

Vereador

Timóteo, 21 de março de 2014

Exma. Senhora

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente da Câmara Municipal de
TIMÓTEO – MG

Ref.: Projeto de Lei nº 3.803

Senhora Presidente,

Propõe o ilustre autor da matéria obter aquiescência desta Casa Legislativa para ver declaro de utilidade pública o Educandário Amelie Gabrielle Boudet. Anexada ao processado a documentação pertinente e imprescindível à regularidade da proposta legislativa.

Assim, por se encontrar a mesma devidamente instruída na forma regimental, opina esta Procuradoria pela sua regular tramitação.

S.M.J.

José Horta Silva de Paula

Procurador Geral
PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.803, de  17  de  fevereiro  de  2014, que “Declara de Utilidade Pública o EDUCANDÁRIO AMÉLIE GABRIELLE GOUDET”, de autoria do Vereador Elci Michael Jackson. 
Para análise desta Comissão, matéria que declara de utilidade pública o Educandário Amélie Gabrielle Goudet com sede à Rua das Mangueiras, 120-A, Bairro Alegre,  neste Município. Trata-se de uma instituição sem fins lucrativos e tem como  finalidade prestar assistência social, moral, didático-pedagógica, alimentação e vestuário às crianças carentes de 0 (zero) a 06 (seis) anos em regime de creche, podendo estender o atendimento às crianças acima de seis anos.
A matéria encontra-se devidamente instruída e, observada sob o ponto de vista constitucional e legal, esta relatoria não vê qualquer impedimento a sua regular e normal tramitação pela Casa. 
Diante do exposto, somos favoráveis a sua aprovação pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 23 de outubro de 2013.

 José Constantino Coronel 
Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

 Douglas Willkys                                                                 Leanir José de Souza Zizinho (suplente)
 José Vespasiano Vespa                      

Guaraciaba Gomes Martins Araújo
